
PROJETO DE LEI No     , DE 2007
(Do Sr. Gilmar Machado)

Disciplina o couvert artístico e dá outras 
providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei disciplina o couvert artístico.

Art.  2º  O  estabelecimento  comercial  que  utilizar-se  do 
serviço de músicos como meio para divulgação da casa e de entretenimento de 
fregueses deverá:

I – fornecer ao músico, sem ônus, alimentação de qualidade 
e bebidas não alcoólicas; 

II – proporcionar lugar adequado para o descanso, de pelo 
menos  10  (dez)  minutos  a  cada  1  (uma)  hora  e  30  (trinta)  minutos  de 
performance; e

III.  –  estipular  previamente  e  por  escrito  a  forma  de 
contratação do profissional, nas seguintes modalidades:

a)  contrato  de  remuneração  por  turno,  no  qual  o 
estabelecimento em conjunto com o músico fixa o valor da remuneração e o total 
de horas de trabalho;  ou;

b)  contrato  de  remuneração  variável  no  qual  o  músico  é 
remunerado pelo repasse integral dos adicionais cobrados de clientes.

*
F
3
0
0
D
C
B
7
2
9
*

 

  F
30

0D
C

B
72

9 



2

§1º Na hipótese de contratação por remuneração variável, o 
estabelecimento  deverá  fazer  constar  das  notas  de  consumo  dos  clientes  os 
valores cobrados a título de couvert artístico e disponibilizar a conferência das 
respectivas notas ao músico, sempre que solicitadas.

§2º.  Caso  ocorra  repasse  inferior  ao  valor  das  notas,  o 
estabelecimento deverá  pagar o triplo da diferença verificada ao músico.

§3º. o descumprimento das garantias previstas neste artigo 
sujeitará a empresa contratante  a multa  administrativa no  valor de R$ 500,00 
(Quinhentos Reais).

§4º.   O processo de fiscalização, autuação e imposição da 
multa administrativa reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1942.

§5º. O valor da multa administrativa será atualizado, no mês 
correspondente ao da publicação desta lei, pela variação acumulada do Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), da Fundação Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística (IBGE), nos doze meses imediatamente anteriores.

Art. 3º Esta lei entra em vigor em 60 (sessenta) dias após a 
data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A música encanta. Os sons melodiosos e bem executados 
mantêm as pessoas no ambiente em que são ouvidos. A atração que a música 
exerce  sobre  os  homens  e  as  mulheres  e  seus  efeitos  sobre  os  sentidos  e 
sentimentos não passaram despercebidos por aqueles que a utilizam como meio 
de alavancar seus negócios.
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O magnetismo que a arte exerce explica a ampla utilização 
do serviço profissional de músicos pelas empresas que querem atrair e manter o 
público em seus recintos. É prática generalizada a contratação de músicos para 
que  executem  suas  habilidades  em  restaurantes,  bares,  shoppings  e 
estabelecimentos similares.

Ocorre que nem sempre os músicos são remunerados de 
forma  adequado  e,  geralmente,  por  falta  de  mecanismos  de  controle,  são 
obrigados a confiar na palavra de quem os contratou em relação ao pagamento 
do serviço executado.

Nosso  projeto  de  lei  visa  a  disciplinar  os  direitos  dos 
músicos contratados sobre a roupagem do couvert artístico e garantir condições 
mínimas de bem-estar aos mesmos durante a sua estada no estabelecimento 
que os contratou.

Descanso  de  dez  minutos  a  cada  uma  hora  e  meia  de 
trabalho,  em  local  apropriado,  fornecimento  de  alimentação  de  qualidade  e 
bebidas não alcoólicas dignificam o trabalho do músico.

Franquear  o  acesso para conferência  das notas  fiscais  é 
medida que dá transparência à relação entre o estabelecimento e o músico e 
inibe a fraude. Caso não haja solução entre as partes, como último remédio, o 
músico poderá recorrer à Fiscalização do Trabalho. 

Com a certeza de que a aprovação do presente projeto de 
lei  contribuirá  para  disciplinar  a  contratação  de  músicos  populares  em 
estabelecimentos  comerciais  e  para  garantir  aos  trabalhadores  dignidade  e 
cidadania,  conclamamos  o  apoio  dos  ilustres  parlamentares  para  a  sua 
aprovação.

Sala das Sessões, em         de   Setembro de 2007.

Deputado Gilmar Machado 
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